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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 0s6t2t-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: E P O Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo rARA connrspornÊrcr.q,: Estrada Manoel Urbano, no 3990, Morada do Sol,
Manacapuru-AM.

CNPJ/CPF:17.119.24010001-02 INscRÇÃoEsrrou,.t; 04.218.787-7

Foxr: (92) 9915312442 FAxl

REcTSTRoNoIPAAM: í01 1.270í PRocEssoNe:0101.2021

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas

Loclr,rzlçÃo oA ATTVIDADE: Estado do Amazonas-AM.

Flulrolon: Autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos (gasolina,
etanol, diesel) em caminhões tanque.

PororcrAl,PolurDoR/DEcRAD,cDon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

Atencâo:
. Esta liceoça é compostr de ll restriçoes e/ou cotrdições constantes no verso, cujo llâo

c[mprimento/aieDdimetrto sujeitará I su8 invalideçIo e/ou as penalidades prcvistas em normâs.
. Esta licetrça oâo romprova nem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests lice[çs deve permanecer na localizáçâo da stividade e exposts de forma yisível (frelte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 056/2I-OI

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diár'io Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicaçào mantido peto IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme xt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme wt.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0101.2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustivel ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a
Emergência - PAE e encaririúar imediatamente relatório circunstanciado do evento,
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e demais
normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n" 42012004 e demais normas pertinentes.

9. Esta licença autoriza o transporte rodoviário de produtos perigosos exclusivamente por
meio do veículo de placa: QZS-0827.

10. Manter atualizados os Certificados dos veículos (CRLV, CIV e CIPP).
11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos. que

só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada
por órgão competente para esla atividade.

b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
c) Certificados de Registro de Licenciamento de Veículos - CRLV.
d) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.
e) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).


